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1. QUEM 

Equipe de enfermagem. 

 

2. OBJETIVO(S) 

• Padronizar a assistência de enfermagem na alta de pacientes pediátricos da Unidade de 
Assistência da Saúde da Criança (UASC);  

• Facilitar a continuidade do tratamento domiciliar e acompanhamento ambulatorial quando 
necessário.  

 

3. MATERIAL 

 Equipamento de proteção individual (EPI) obrigatório. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Receber informação da alta pela equipe médica; 

 Conferir sumário de alta e demais documentações (prontuário, exames); 

 Comunicar alta ao serviço social (quando necessário) e providenciar transporte junto a 
portaria ambulatorial (se necessário); 

 Confirmar agendamento de consultas de retornos, exames e acompanhamento (quando 
necessário); 

 Checar a presença de pulseiras na criança e nos genitores e confirmar se os dados são 
equivalentes; 

 Utilizar EPI; 

 Higienizar as mãos; 

 Realizar higiene no paciente, se necessário; 

 Realizar troca da vestimenta para roupas próprias da criança; 

 Retirar acesso venoso períferico e demais dispositivos de saúde, se houver; 

 Providenciar trocas de curativos, se necessário; 

 Realizar orientações sobre cuidados de saúde em domicílio; 

 Colocar-se à disposição para esclarecimentos das dúvidas e auxílio no que for necessário; 

 Orientar e solicitar o preenchimento da Pesquisa de Satisfação do Usuário; 
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 Quando o transporte chegar, solicitar auxilio do maqueiro para acompanhar o paciente até 
a saída;  

 Realizar registro da alta hospitalar com horário de saída no AGHU; 

 Organizar o prontuário; 

 Guardar em local apropriado para o fim; 

 Comunicar ao Núcleo Interno de Regulação (NIR) a alta hospitalar; 

 Comunicar a equipe de higienização para proceder a limpeza terminal; 

 Fazer a liberação do leito no sistema AGHU.  

 

5. REFERÊNCIAS 

POP: Manual de Procedimento Operacional Padrão do Serviço de Enfermagem – HUMAP/EBSERH. 
Comissão de Revisão dos POPs versão 1.1 - 2016-2017. Disponível: 
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/09/manual-procedimento-operacional-
padrao-servico-enfermagem.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Documento de referência para o Programa Nacional de Segurança do 
Paciente. Ministério da Saúde; Fundação Oswaldo Cruz; Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – 
Brasília : Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/documento_referencia_programa_nacional_seguran
ca.pdf 
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6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

1 18/12/2022 Versão inicial. 
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